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Projeto de Lei n.º 004/2023-Poder Executivo.
Projeto de Lei N.º 04/2023.
Altera dispositivos da Lei n.º 5.200, de 4 de fevereiro de 2021, que “Dispõe sobre a estrutura administrativa do Poder Executivo do Município de Uruguaiana e dá outras providências”.
Art. 1º Converte a Função de Confiança (FC) de Controlador-geral do Município, prevista no Anexo II – Quadro das Funções de Confiança (FC), da Lei n.º 5.200, de 4 de fevereiro de 2021, que “Dispõe sobre a estrutura administrativa do Poder Executivo do Município de Uruguaiana e dá outras providências”, para Cargo em Comissão – CC, com idêntica denominação, incluído no Anexo I – Quadro dos Cargos em Comissão (CC).
Art. 2º Revoga a Função de Confiança (FC) de Controlador-geral do Município, disposta no Anexo II, da Lei n.º 5.200, de 4 de fevereiro de 2021.
Art. 3º Inclui o Cargo em Comissão de Controlador-geral do Município, no Anexo III – Quadro de Valores dos Cargos em Comissão por Nível, da supracitada Lei n.º 5.200/2021.
Art. 4º Revoga a Função de Confiança (FC) VIII, prevista no Anexo IV – Quadro de Valores das Funções de Confiança por Nível, da mencionada Lei n.º 5.200/2021.
Art. 5º Os artigos 5º e 14, da Lei n.º 5.200/2021, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 5º Ao Gabinete do Vice-prefeito, sigla GAVIP, compete: à coordenação da elaboração de projetos especiais que tratem de matérias de interesse público, com abrangência complementar e subsidiária às demais Secretarias; assistência direta ao Chefe do Poder Executivo no desempenho de suas atribuições; desempenhar, mediante delegação, atividades específicas de interesse público, bem como receber autoridades e representar o Município em atividades, solenidades e eventos dentro e fora do Município. Cabe ainda ao Gabinete do Vice-prefeito o assessoramento e a coordenação necessária para a estruturação das Associações de Moradores de Bairros, assim como o reconhecimento e o desenvolvimento de líderes comunitários.
Parágrafo único. O Gabinete do Vice-prefeito para cumprimento destas atribuições terá a seguinte estrutura administrativa complementar:
I – Chefia de Gabinete do Vice-prefeito;
II – Seção de Expediente e Apoio Administrativo;
III – Coordenadoria do Gabinete do Vice-prefeito;
IV – Coordenadoria de Relações Públicas;
V – Coordenadoria das Associações de Moradores e Líderes Comunitários;
VI – Assessoria de Projetos Especiais.
“Art. 14. À Secretaria Municipal de Governo, sigla SEGOV, compete: a coordenação e articulação das relações com as demais Secretarias Municipais nas ações de governo, identificando suas demandas e processos internos; a avaliação e monitoramento da ação governamental e dos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, em especial das metas e programas prioritários definidos pelo Prefeito Municipal; a avaliação da ação governamental e do resultado da gestão dos administradores no Âmbito das Secretarias Municipais, além de outros determinados em legislação específica, por intermédio da fiscalização contábil, financeira, operacional e patrimonial; dar assistência nas funções políticas, administrativas e sociais, de cerimonial, de relações públicas, de representação e de divulgação das ações do Poder Executivo e das demais atividades inerentes a gestão pública; encaminhar e obter relações de comunicação social com a mídia e imprensa em geral; estruturar as rotinas administrativas de recebimento, registro, controle e encaminhamento de documentação recebida e expedida e manter arquivo de publicações de matérias de interesse da Administração Municipal; acompanhar a tramitação dos projetos de leis do Poder Executivo ou de seu interesse, junto ao Poder Legislativo, zelando pela agenda legislativa; a análise do mérito, da oportunidade e da compatibilidade das propostas, inclusive das matérias em tramitação na Câmara Municipal, com as diretrizes governamentais; receber os atos legislativos, as correspondências com pedidos de informações ou de providências, encaminhadas pela Mesa Diretora da Câmara Municipal, adotando providências legais necessárias às respostas, controlando os prazos legais aplicáveis, a contar do recebimento, encaminhando-as para execução dos órgãos competentes, controlando os prazos facultados pela Lei Orgânica para sanção ou veto e realizando tarefas correlatas sob seu encargo. Compete ainda à Secretaria Municipal de Governo coordenar as ações das subprefeituras no atendimento de programas, projetos e serviços para desenvolver as localidades rurais do Município, bem como atender as demandas originadas pelo interior do município; o acompanhamento e suporte ao pleno funcionamento dos Conselhos Municipais, inserindo as decisões deliberativas e consultivas dos mesmos nas ações de governo e acompanhar e controlar os seus recursos humanos e os bens públicos sob seu encargo.
Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Governo, para cumprimento destas atribuições, é integrada pela seguinte estrutura administrativa complementar:
I – Seção de Expediente e Apoio Administrativo;
II – Coordenadoria de Protocolo e Cerimonial;
III – Assessoria Legislativa:
a) Seção para Assuntos Legislativos;
IV – Assessoria de Comunicação Social:
a) Supervisão e Análise de Comunicação;
b) Coordenadoria de Mídias Sociais;
V – Diretoria de Acompanhamento dos Conselhos Municipais;
VI – Assessoria das Subprefeituras:
a) Subprefeitura de Plano Alto – 3º Distrito;
b) Subprefeitura de João Arregui – 4º Distrito;
c) Subprefeitura de São Marcos – 5º Distrito;
d) Subprefeitura de Sanchuri – 6º Distrito.”
Art. 6º Em decorrência destas alterações, os Anexos I, II, III e IV, da supra citada Lei n.º 5.200, de 4 de fevereiro de 20121, passam a vigorar conforme os Anexos I, II, III e IV, da presente Lei.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 4 de janeiro de 2023.
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 04/2023 que “Altera dispositivos da Lei n.º 5.200, de 4 de fevereiro de 2021, que “Dispõe sobre a estrutura administrativa do Poder Executivo do Município de Uruguaiana e dá outras providências”.
Ao apresentar esta proposta de adequação na estrutura administrativa do Poder Executivo, busco, logo no início de mais um ano da atual gestão, alcançar os objetivos do acompanhamento e modernização dos processos administrativos, alinhados à evolução da administração municipal e à cultura institucional como elementos táticos de apoio às resoluções das necessidades impostas pela sociedade.
No momento, ao converter a Função de Confiança (FC) para Cargo em Comissão (CC), a Administração Municipal mantém o vínculo do cargo ao Gabinete do Prefeito – GAPRE; as mesmas competências da Controladoria, bem como as mesmas atribuições do Controlador-geral, respectivamente de acordo com o que preceituam o inciso X do § 1º, do artigo 3º, o § 3º do próprio artigo 3º e o disposto no artigo 54, todos da Lei n.º 5.200, de 2021. 
Esta conversão, portanto, não altera a competência nem as atribuições do órgão, mas, possibilita unicamente que, o cumprimento das responsabilidades administrativas deixe de ser restrito a servidor público, ou seja, possam ser exercidas por um profissional sem vinculação com o Município.
Agora, as alterações dos artigos 5º e 14, da citada Lei da estrutura administrativa traz, por consequência, as respetivas modificações dos seus Anexos: I – Quadro dos Cargos em Comissão (CC); II – Quadro das Funções de Confiança (FC); III – Quadro de Valores dos Cargo em Comissão por Nível; e, IV – Quadro de Valores das Funções de Confiança por Nível, simplesmente ao transferir do Gabinete do Vice-prefeito – GAVIP para a Secretaria Municipal de Governo – SEGOV, a competência de coordenar as ações das subprefeituras no atendimento de programas, projetos e serviços para desenvolver as localidades rurais do Município, bem como atender as demandas originadas pelo interior do município; o acompanhamento e suporte ao pleno funcionamento dos Conselhos Municipais, inserindo as decisões deliberativas e consultivas dos mesmos nas ações de governo. Retoma, como se observa, o modelo anterior de gestão, possibilitando mais liberdade de atuação e governança por parte do GAVIP, permitindo ampliar o escopo de rotinas oficiais, em consonância com a Lei n.º 3.863, de 29 de janeiro de 2009, que “Estabelece atribuições ao Vice-prefeito e dá outras providências”.
Por fim, reitero que as alterações de transferência de parte da estrutura do GAVIP à SEGOV, não implica em qualquer despesa adicional, considerando que se mantém os mesmos níveis de vencimentos dos CCs; e, se promovem por solicitação do próprio Vice-prefeito.
Confiante na pronta atenção de Vossa Excelência, renovo protestos de distinta consideração e apreço.
Atenciosamente,
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
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